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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 
 
Processo 81/2023 
Tomada de Preços n.° 03/2023 
Impugnante: CONSTRUTORA R&G LTDA 
CNPJ: 11.263.180/0001-10 
Impugnada: Município de Espinosa-MG 
 
01 – RELATÓRIO 
 
Trata-se de Impugnação ao edital do processo licitatório 
instaurado pela Impugnada, na modalidade Tomada de Preços n.º 
03/2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA ÁREA DE ENGENHARIA OU 
ARQUITETURA E URBANISMO PARA REALIZAR APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), SOB PAVIMENTAÇÃO OU BASE 
REGULARIZADA E PAVIMENTAÇÃO  EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO E CALÇAMENTO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ESPINOSA-
MG, EM CONFORMIDADE COM OS DISPOSITIVOS CONSTANTES NOS ANEXOS QUE 
FAZEM PARTE DO EDITAL, conforme Edital e anexos constantes dos 
autos do processo, com sessão pública agendada para o dia 26 de 
outubro de 2023 às 08:00h. 
 
No dia 20 de agosto de 2023 (SEXTA-FEIRA) às 15:57, após o 
expediente da Prefeitura Municipal de Espinosa-MG, a citada 
empresa impugnou o Edital do referido processo, alegando 
necessidades de adequações para que sejam atendidas as exigências 
do projeto e para atendimento da legalidade. O Presidente tomou 
ciência da documentação no próximo dia útil, 23/10/2023, sendo 
portanto, esta data considerada para início da contagem de prazos. 
 
02 - DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 
 
No sentido de que faltariam informações suficiente para a perfeita 
execução dos serviços buscados, a Impugnante informa necessidades 
de adequações na planilha orçamentária do processo. 
 
A IMPUGNANTE alega que, verificando os documentos anexos ao 
Edital, no orçamento, viu-se que os itens 1.3.1; 1.4.1; 2.2.1 e 
2.2.2, que são serviços referentes a Imprimação e pintura de 
ligação para execução de pavimento em asfalto CBUQ, não estão 
previstos os valores para materiais deste serviço, sendo 
contemplados só os valores para equipamentos e mão de obra, e 
questiona se o Município irá fornecer a emulsão para pintura de 
ligação e o CM-30 para imprimação. 
 
03 - DA APRECIAÇÃO DO MÉRITO 
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Em análise do alegado pela impugnante, conforme consulta ao 
arquiteto responsável pelas planilhas e cotações, foi informado o 
seguinte: 

 
O Sr. Michel Fernandes Macedo, Arquiteto responsável declara que, 
no que concerne aos questionamentos sobre a abrangência de todos 
os custos no orçamento, é imperativo destacar que a Prefeitura 
adotou critérios transparentes e embasados em tabelas oficiais, 
tais como ORSE 06/2023, SINAPI 07/2023, SETOP 04/2023 e SICRO3-MG 
04/2023. A resposta emitida 
em 19 de outubro de 2023 esclarece de maneira consistente que os 
itens questionados estão devidamente contemplados, respaldados 
pelos valores praticados nas referidas bases oficiais e que não 
existem fundamentos sólidos que respaldem a necessidade de 
impugnação do processo licitatório.  
 
É importante registrar também que, houve vários registros no CRC 
municipal de empresas com o intuito de participar da referida 
licitação, não havendo até o momento, no entanto, nenhum 
questionamento no mesmo sentido alegado pela impugnante. 
 
O Parecer Técnico do engenheiro segue em anexo a esta decisão. 
 
04 - DA DECISÃO 
 
 Assim, presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de 
Admissibilidade da Impugnação, notadamente a tempestividade, nos 
termos da lei 8.666/93, conheço do recurso, INDEFERINDO o PEDIDO 
pelos motivos acima elucidados, mantendo as informações, conforme 
publicado anteriormente. 
 
Certo de que as alterações não afetam a formulação das propostas, 
ficam as demais cláusulas do edital ratificadas e a data da sessão 
mantida nos moldes da publicação oficial. 
 
É a decisão. 
 
Espinosa-MG, 24 de outubro de 2023. 
 
 

 
Ronildo Hélio de Oliveira 

Pregoeiro 
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